
~ 
Bli 

ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

. ... c..9~t 
'"T,\ 3/105",(_2._v_lo1 

RUBRIC.1\ _!.f:_ ~ -.,,..,._(.,____ 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

1 Ano de~ow 

11P 11R ~ID ~IC 11E S S ~D 
NO Sc.ío; /~oJ o 

. -~ Interessado: . .d~::--~---~bub--~~----···-··-
- rGtü\Qm ~ ~~ n'º-05·f~.J,,O 

-~---···-··-·-··--··-·········"M;;.'0.-................................................................................................................................... . 

Assunto: ...... ~ .... n&.X:c.~ ...... C2l ..... ~------~---··-~~J.s/.9. ...... Ô.Jt.~.............. --~ 
-·-·--··--··········.fü-~~:.::: .. :.............................................................................................................................. ~ 

AUTUAÇÃO 

Aos -·-·········-·················································································dias do mês de 

-······-····-··········································· do ano de ...................................................................................................... . 

autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 



.. : 

~: 
FOLHA N.~~~.2'......:--__ 

DATA 3,/}05/ IO 

RUBRICA-4!P...---

PROJETO DE LEI . N. 0 0 5 t /201 O 

DÁ NOME A RUA NO BAIRRO VILA LENIRA. 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

~ Artigo 1 º· Passa a denominar-se Rua ANTÔNIO MARCOTO, a atual Rua 
• "Trinta e Cinco", com início na Rua Miguel Marianelli e 

término no Final da Rua sem Saida. 

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições contrário. 

Sala das sessões, 
Em, 31 de Maio de 2010. 

EMAIL.: camaracolatina@veloxmail.com.br 
Cx. Postal-COLATINA-ES- CEP.: 29.700-220 
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JUSTIFICATIVA 

A apresentação deste Projeto de Lei tem como objetivo 
homenagear a pessoa do sr. Antônio Margoto, bem como facilitar a 
localização da referida via. 

Sala das sessões, 
Em, 31 de o d 
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EMAIL.: camaracolatina@veloxmail.com.br 
· Cx. Postal-COLATINA-ES- CEP.: 29.700-220 TELEFAX.: (27) 3722-3444 
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ABAIXO-ASSINADO PARA RENOMEAÇÃO DE RUA NO BAIRRO VILA 

LENIRA 

A Câmara Municipal Colatina 

A Rua Trinta e Cinco - CEP: 29702-431, localizada no Bairro Vila Lenira é assim 
registrada na Prefeitura Municipal de Colatina, porém, por motivos de emissão de 
documentos e recebimento de correspondência, foram detectadas irregularidades neste 
endereço. Ao envio de correspondência nos deparamos com a não existência da rua em 
questão e quando solicitada a consulta pelo CEP (Código de Endereçamento Postal) 
identifica-se como pertencente à Rua Mário Domingos Neppel, localizada no mesmo 
bairro. 

Com a situação apresentada, nós, moradores, requeremos a renomeação da rua para fins 
de regularizar a situação e propomos o nome de Rua Antônio Margotto. 

ASSIM SENDO, NÓS, ABAIXO-ASSINADOS, SOLICITAMOS A CÂMARA 
MUNICIPAL DE COLATINA A ANÁLISE DA CAUSA ACIMA CITADA E A 
POSTERIOR RENOMEAÇÃO DA RUA EM QUESTÃO. 

, ...... l... •• ,., .... _oo __ =-s __ _ 

Colatina, de Abril de 2010 



RENOMEAÇÃO DE RUA NO BAIRRO VILA LENIRA 

A Câmara Municipal Colatina 

A Rua Trinta e Cinco - CEP: 29702-431, localizada no Bairro Vila Lenira é assim 
registrada na Prefeitura Municipal de Colatina, porém, por motivos de emissão de 
documentos e recebimento de correspondência, foram detectadas irregularidades neste 
endereço. Ao envio de correspondência nos deparamos com a não existência da rua em 
questão e quando solicitada a consulta pelo CEP (Código de Endereçamento Postal) 
identifica-se como pertencente à Rua Mário Domingos Neppel, localizada no mesmo 
bairro. 

Com a situação apresentada, nós, moradores, requeremos a renomeação da rua para fins 
de regularizar a situação e propomos o nome de Rua Antônio Margotto. 

Assim sendo, nós, solicitamos a câmara municipal de colatina a análise da causa acima 
citada e a posterior renomeação da rua em questão. 

Colatina, de Abril de 201 O 

'\.... 





- -- .. ···- " -

~ t ~ 
' 

~ 

~ 
~· 
~ 

~ 
~ ~ 
~ 

~ ~ ~ 
~ 

~ .. 
. 

' t ~ . 
-. (\) 

~~ 

~ " ~· ~-

~ ~ 

~ 
~ 



. ~.'---- ---·--- --

Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

Projeto de Lei 57/201 O, de autQria do Vereador Jorge Luiz 
Guimarães, protocolado nesta Casa de Leis no d.ia 31 de maio de 
2010, que " DÁ NOME A RUA NO BAIRRO VILA LENIRA NESTE 
MUNICÍPIO". 

A proposição veio a esta Comis'são no dia 31 de maio de 201 O, 
para análise e parecer. Cabe.:.nos rela~ar. Sendo este o relatório. 

\ 
' '' 

Trata-se de Projeto de Lei do Vereador Jorge Luiz Guimarães, 
que tem por objetivo dar' nome a atual Rua Trinta e Cinco, com início 
na Rua Miguel Marianelli e término no final da Rua Sem Saída no 
bairro Vila Lenira, neste município,· passand.o a denominar-se Rua 
ANTÔNIO MARGOTTO. 

Em sua justific.Çltiva, o autor relata que a propos1çao, visa 
homenagear, um cidadão que sempre lutou em prol da coletividade, 
em especial dos moradores do bairro de Vila Lenira, sendo merecedor 
desta homenagem. 

Esta Comissão, não vê óbice para a tramitação da matéria e 
opina pela provação do projeto de Lei nº. 57/201 O. 

Sala das Sessões, 

Em 31 de maio de 201 O. 

Membro 
------------------~~----=~"===-----~--~=~=-=--~=,, 

Rua Prof. Arnaldo de Va.sconcelos Costa, Nº 32 - Centro - Colatina/ES - CEP: 29.700-220. 

TELEFAX: (027) 722.3444 
1 

11 www.camaracolatina.es.gov.br 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

Colatina-ES, 30 de Junho de 201 O. 

Ofício Nº 286/201 O 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Prefeito Municipal de Colatina 

REF.Remessa(FAZ) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Vimos por intermédio do presente com fulcro em preceitos 
legais e constitucionais, encaminharmos cópia dos Projetos de Lei Nºs 054 e 
065/201 O, de autoria do Poder Executivo Municipal e Projetos de Lei Nºs 049, 057 
e 058/201 O, de autoria dos Vereadores Genivaldo José Lievore, Jorge Luiz 
Guimarães e Wady José Jarjura, aprovados na Sessão Ordinária do dia 29 de 
Junho de 201 O, para que se digne adotar as medidas cabíveis. 

Sendo só, para o momento, reiteramos as nossas cordiais 
saudações. 

A Sua Excelência o Senhor 
Leonardo Deptulski 
Prefeito Municipal de Colatina 

Nesta 

Cx. Postal 242 - COLA TINA-ES - CEP.: 29.700-220 

E-mail: camaracolatina@.camaracolatina.es.gov.br 
PABX/FAX.: (27) 3722.3444 


